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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 525/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42 do
Regimento Interno;
CONSIDERANDO as diminuições das frotas de ônibus em Olinda e
Recife, dificultando o comparecimento dos servidores e dificultando o
funcionamento deste Poder Legislativo;
RESOLVE:
Suspender o expediente do dia 14 de junho do ano em curso a partir
das 13h00min.
 
Publique-se e Cumpra-se.

 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, em 14 de junho de 2019.
 
JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA
Presidente
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